
Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

Secretaria de Educação e Cultura 

OFÍCIO- N° 015/2018 

Palmital, 07 de maio de 2018. 

Ofício Resposta ao Requerimento do Exmo. Senhor Vereador Francisco de Souza — 
Caninha 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
RODOLFO MANSOLELI 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Palmital 

Senhor Presidente, 

Em resposta ao requerimento n° 89 de 16 de abril de 2018, por meio do qual, o 
vereador Francisco de Souza solicita que seja enviado à Câmara Municipal de Palmital, 
informações e cópias de documentos acerca alunos portadores de necessidades 
especiais, vimos esclarecer o que se segue: 

Em nosso município, todos os alunos portadores de necessidades especiais 
matriculados na Rede Municipal de Ensino, frequentam salas regulares, sendo assistidos 
em suas necessidades específicas, por todos os profissionais da educação que atuam no 
âmbito escolar, bem como mediadores em caráter individual (estagiários), para que o 
processo de inclusão reaimente seja validado. 

Os referidos alunos, também são atendidos nas Salas de Recursos Multifuncionais 
das Escolas EMEIEF Horácio da Silva Leite, EMEIEF Elisabete Soares Garcia e EMEIEF 
Miguel Bueno Vidal. As salas de recursos multifuncionais são ambientes dotados de 
equipamentos, mobiliários e materiais didáticos e pedagógicos para a oferta do 
atendimento educacional especializado que tem como objetivos: Prover condições de 
acesso, participação e aprendizagem no ensino regular aos alunos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, matriculados 
na rede de ensino regular. Garantir a transversalidade das ações da educação especial no 
ensino regular. Fomentar o desenvolvimento de recursos didáticos e pedagógicos que 
eliminem as barreiras no processo de ensino e aprendizagem. Assegurar condições para a 
continuidade de estudos nos demais níveis de ensino. O conjunto de atividades, recursos 
de acessibilidade e pedagógicos que caracterizam o Atendimento Educacional 
Especializado são organizados institucionalmente e prestados de forma complementar ou 
suplementar à formação dos alunos no ensino regular. As profissionais que atuam nas 
salas de Recursos Multifuncionais possuem formação específica em Educação Especial. 
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Prefeitura Municipal de Palmitai 
- Estado de São Paulo - 

Secretaria de Educação e Cultura 
Todas as unidades pertencentes à rede municipal de ensino atendem educandos 

com algum tipo de necessidade especial (intelectual, física, auditiva, visual, múltipla, TGD, 
altas habilidades), atualmente temos 20 alunos, devidamente laudados, cadastrados na 
Secretaria Escolar Digital. Independente do laudo, todos os alunos que apresentam algum 
tipo de necessidade específica são assistidos em sala de aula pelo professor titular 
(adaptação curricular), pelo mediador (quando comprovada à necessidade) e pelos 
profissionais das Salas de Recursos Multifuncionais. 

O Plano Municipal de educação apresenta metas relacionadas à Educação Especial 
que a curto, médio e longo prazo estão sendo executadas para assegurar aos educando 
um processo de atendimento educacional especializado de qualidade. Vale destacar que 
muitas dessas metas já foram cumpridas e outras serão executadas dentro do prazo 
vigente do Plano (2015 — 2025). 

Toda documentação referente aos alunos portadores de necessidades especiais e 
professores que atuam nas Salas de Recursos Multifuncionais encontram-se em nossas 
unidades para avaliação em lócus. 

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para reiterar protestos de elevada 
estima e consideração, 

Tatiane Souz—  o atti Rossini 
Secretária de Educação e Cultura 
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